
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei n° 2459, de 2022, da Senadora Leila Barros, que Altera
o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal
Brasileiro, para criar qualificador ao crime de furto e ao crime de
receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao
fornecimento de serviço público.

RELATOR: Senador Jorge Kajuru

PARECER (SF) Nº 75, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

21 de agosto de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1727682612



      Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, da Senadora Leila 
Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para 
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.459, de 2022, de 
autoria da Senadora Leila Barros. A proposição visa alterar o Código Penal para 
prever nova causa de aumento de pena para os crimes de furto e receptação de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público.  

Na justificação, a autora destaca que o Projeto tem por objetivo 
coibir o furto e a receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionado 
ao fornecimento de serviço público, prestado diretamente ou por concessão, 
tendo em vista que esse tipo de crime aumentou significativamente nos últimos 
anos e causa prejuízo a milhões de pessoas.  

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não observamos, no Projeto, vícios de inconstitucionalidade ou de 
injuridicidade, nem óbices de natureza regimental. 
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A matéria trata de direito penal, estando compreendida no campo 
da competência legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da 
Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta 
Magna.  

Quanto à regimentalidade, a proposição seguiu os trâmites do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e tramita na Comissão 
regimentalmente competente (RISF, art. 101, II, “d”). Demais disso, o caráter 
terminativo adequa-se ao conteúdo da proposição (RISF, art. 91, I). 

No mérito, consideramos que o PL é conveniente e oportuno. 

Conforme destacado na Justificação, dados da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública e da Secretaria de Segurança Pública do DF apontam que 
os furtos a cabos de energia aumentaram significativamente nos últimos anos e 
que esse tipo de crime causa grandes prejuízos à coletividade.   

Isso porque o furto de cabos de energia (para posterior revenda a 
receptadores) causa a interrupção do abastecimento, fazendo com que milhões 
de pessoas fiquem sem serviços de eletricidade, telefonia, TV ou internet até 
que seja feita a manutenção da estrutura danificada.  

Nesse sentido, em fevereiro deste ano, as estações do Metrô do 
Distrito Federal ficaram fechadas por 8 horas em decorrência do furto de cabos 
de energia e rompimento de cabos de fibra ótica, problema que afetou 135 mil 
usuários do serviço de transporte1.   

Dessa forma, o recrudescimento das penas para os crimes de furto 
e receptação nesse contexto contribuirá para a preservação e promoção dos 
serviços públicos, bem como para a redução dos significativos prejuízos 
financeiros que o delito traz para o Estado e, consequentemente, para os 
contribuintes.  

Apresentamos uma emenda para aperfeiçoar a redação da ementa 
do Projeto. Além de corrigir o número do Decreto-Lei referente ao Código 

1 Após 8 horas fechadas por pane, estações do Metrô-DF são reabertas. Metrópoles, 28 fev. 
2023. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-
por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas. 
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Penal, retiramos o termo “qualificador” para incluir a expressão “causa de 
aumento de pena”. Com efeito, os dispositivos que o PL pretende incluir trazem 
frações de aumento de pena a serem consideradas na terceira fase do cálculo da 
reprimenda, sendo essencialmente consideradas causas de aumento de pena, e 
não qualificadoras.   

Quanto à Emenda nº 1 – CCJ, somos pela sua aprovação, na 
medida a figura do furto privilegiado garante mais justiça e proporcionalidade 
à fixação da pena. Com efeito, não vemos razão para punir o réu primário, que 
subtraiu coisa de pequeno valor, com a mesma pena do réu contumaz ou que 
subtraiu coisa de elevado valor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.459, de 2022, da Emenda nº 1 e com a seguinte emenda que apresento:  

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever causa de aumento de pena para os crimes 
de furto e de receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

29ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

DAVI ALCOLUMBRE 1. MARCELO CASTROPRESENTE
SERGIO MORO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. CID GOMESPRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO

RENAN CALHEIROS 5. IZALCI LUCAS PRESENTE
JADER BARBALHO 6. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. ANDRÉ AMARALPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. ALAN RICK PRESENTE
WEVERTON 9. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOSPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

OMAR AZIZ 1. BENE CAMACHOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSO

ZENAIDE MAIA 4. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOPRESENTE
JORGE KAJURU 9. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. FLAVIO AZEVEDOPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. CASTELLAR NETOPRESENTE PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃO PRESENTE

Não Membros Presentes
PAULO PAIM

21/08/2024 13:41:23
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2459/2022 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DAVI ALCOLUMBRE 1. MARCELO CASTRO
SERGIO MORO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAX
MARCIO BITTAR 3. CID GOMES
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO
RENAN CALHEIROS 5. IZALCI LUCAS X
JADER BARBALHO 6. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. ANDRÉ AMARALX
MARCOS DO VAL 8. ALAN RICK
WEVERTON 9. SORAYA THRONICKEX
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOX
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOS

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OMAR AZIZ 1. BENE CAMACHOX
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁ
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSO
ZENAIDE MAIA 4. MARA GABRILLIX
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROX
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERX X
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAX
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOX
JORGE KAJURU 9. ANA PAULA LOBATOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. FLAVIO AZEVEDO
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIRO NOGUEIRA 1. CASTELLAR NETO X
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANX
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃO X

Quórum:

Votação:

Senador Davi Alcolumbre
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 21/08/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
17 TOTAL SIM 17 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 18

SVE das Comissões - 21/08/2024 13:41:32

Página 1 de 1

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1727682612



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS N°S 1-CCJ E 2-CCJ,
RELATADOS PELO SENADOR JORGE KAJURU.

(PL 2459/2022)

Senador Davi Alcolumbre

21 de agosto de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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